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 LEI N° 5.699, DE 19 DE JULHO DE 2018 

 

  Dispõe sobre Campanha de Conscientização a ser 

desenvolvida nas escolas da Rede Pública 

Municipal sobre a guarda responsavel de animais 

domésticos e/ou de estimação. 

 

 

 

 

 

  ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do 

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica a Prefeitura do Município de Valinhos 

responsável pela implementação de campanha de conscientização a ser 

desenvolvida nas escolas da rede pública municipal sobre a guarda 

responsável de animais domésticos e/ou de estimação. 

 
  Art. 2º. O trabalho de conscientização nas escolas 

deverá ser feito através de filmes, palestras, distribuição de folhetos contendo 

normas sobre higiene, esterilização e guarda responsável, inclusive com a 

inserção em aula de atividades lúdicas, para melhor assimilação pelas crianças 

e adolescentes. 

 
  Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento, 

suplementadas se necessário. 
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  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Prefeitura do Município de Valinhos, 

aos 19 de julho de 2018, 122° do Distrito de Paz, 63° 

do Município e 13° da Comarca. 

 

 

ORESTES PREVITALE JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

 

 

CARLOS ROBERTO TOSTO 

     Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

 

ZENO RUEDELL 

Secretário da Educação 

 

 

Conferida, numerada e datada neste Departamento, na 

forma regulamentar, em conformidade com o expediente 

administrativo nº 11.925/2018.  

 

 

Vanderley Berteli Mario 

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

P. L. de iniciativa do Vereador César Rocha A. da Silva 

 


